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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 
1966, que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 
públicos civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos 
formais editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), 
atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 
Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos 
rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da 
UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, 
Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Núcleos e 
Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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SUGEP 

                   
PORTARIA Nº 553/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.003176/2017-11,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 
120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 25/02/2017. 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 554/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.001655/2017-94,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 160 h/a, das quais 
150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 02/05/2017. 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 555/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.004138/2017-77,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 158 h/a, das quais 
150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 03/03/2017. 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 556/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006613/2017-40,                                                                                                                                                                                                                                            
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RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 137vxc h/a, das 
quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 04/04/2017. 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 557/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.001709/2017-11,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 163 h/a, das quais 
150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 04/05/2017. 
 

MAT
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

PORTARIA Nº 558/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006065/2017-58,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 164 h/a, das quais 
150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 30/03/2017. 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 559/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006433/2017-68,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 130 h/a, das quais 
120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 28/04/2017. 
 

MAT
RÍCU

LA 

NO
ME  

CARG
O 

LOT
AÇÃ

O 

NÍ
VE
L 

SITUAÇÃO 
CORR
ELAÇÃ

O 

ANT
ERI
OR 

AT
UA
L 

2259
733 

ANG
ELIT

A 

PSIC
OLOG

O-

UAS
T 

E I II 
DIRET

A 



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 066, segunda-feira, 05 de junho de 2017 P á g i n a  | 6 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

DAN
IELL

E 
GOU
VEIA 
DA 

SILV
A 

AREA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 560/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006638/2017-43,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 160 h/a, das quais 
150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 05/04/2017. 
 

MAT
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A 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 561/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.001352/2017-71,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 

de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 136 h/a, das quais 
120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 17/02/2017. 
 

MAT
RÍCU
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ÃO 
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A 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 562/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.021114/2016-00,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 90 h/a, das quais 
90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 25/10/2016. 
 

MAT
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A 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 
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PORTARIA Nº 563/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006249/2017-18,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 153 h/a, das quais 
150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 06/04/2017. 
 

MAT
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 564/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.009303/2017-87,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a que serão 
utilizadas para a concessão da referida progressão, com 
efeitos financeiros a partir de 02/06/2017. 
 

MAT
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 565/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006764/2017-06,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 145 h/a, das quais 
120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 29/04/2017. 
 

MAT
RÍCU

LA 

NO
ME  

CARGO 
LOT
AÇÃ

O 

NÍ
VE
L 

SITUAÇÃO 
CORR
ELAÇ

ÃO 

ANT
ERI
OR 

AT
UA
L 

2115
272 

JO
YC
E 

MA
RI
A 

DE 
ME
LO 

ASSIST
ENTE 

EM 
ADMINI
STRAÇ

ÃO 

PRE
G 

D II III 
DIRET

A 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 566/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.007900/2017-77,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
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de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 181 h/a, das quais 
150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 03/05/2017. 
 

MAT
RÍCU

LA 

NO
ME  

CARG
O 

LOT
AÇÃ

O 

NÍ
V

EL 

SITUAÇÃO 
CORR
ELAÇ

ÃO 

ANT
ERI
OR 

AT
UA
L 

1960
489 

FAB
IAN 
SAN
TAN

A 
SIL
VA 

TÉCNI
CO EM 
AGROP
ECUÁR

IA 

DEP
A 

D III IV 
DIRET

A 

 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 567/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006674/2017-15,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 191 h/a, das quais 
150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 06/04/2017. 
 

MAT
RÍCU

LA 

NO
ME  

CARG
O 

LOT
AÇÃ

O 

NÍ
VE
L 

SITUAÇÃO 
CORR
ELAÇÃ

O 

ANT
ERI
OR 

AT
UA
L 

1863
397 

JAN
AIN
A 

DE 
MO
RAE

S 
PER
ES 

AND
RAD

E 

TECN
ÓLOG
O EM 
IRRIG
AÇÃO 

NEM
AM 

E III IV 
DIRET

A 

 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 

PORTARIA Nº 568/2017 - SUGEP, de 01 de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.001660/2017-05,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a que serão 
utilizadas para a concessão da referida progressão, com 
efeitos financeiros a partir de 05/05/2017. 
 

MAT
RÍCU

LA 

NO
ME  

CARG
O 

LOT
AÇÃ

O 

NÍ
VE
L 

SITUAÇÃO 
CORR
ELAÇÃ

O 

ANT
ERIO

R 

AT
UA
L 

18536
52 

DIE
GO 
LIM
A 

DA 
SIL
VA 
GO
ME
S 

TECN
ÓLOG
O EM 
IRRIG
AÇÃO 

UAG D III IV 
DIRET

A 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 569/2017-SUGEP, de 01 de junho de 2017. 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.004002/2017-67, 
  
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER ao(à) servidor(a) ALESSANDRA 
CARLA CEOLIN, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 2001647, Professor(a) do Magistério 
Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Departamento de Administração, baseado na Lei n°. 
13.325/2016, Nota n°. 81/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão 
da Reitoria desta Universidade (Processo n°. 
23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 326/2017, de 
22/05/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante na folha n°. 53 do Processo acima 
mencionado: 
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Progressão Funcional  
(Classe C, Professor 

Adjunto) 

Interstício 
Analisado 

Efeitos Financeiros 
e início de 

cômputo de 
interstício 

Nível 2 para o Nível 3 
28/02/2015 

a 
27/02/2017 

03/03/2017 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 570/2017-SUGEP, de 01 de junho de 2017. 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.005835/2017-45, 
  
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER ao(à) servidor(a) GILBERTO 
AMADO DE AZEVEDO CYSNEIROS FILHO, do Quadro Único 
de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1870344, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) 
no(a) Departamento de Estatística e Informática, baseado na 
Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 
Decisão da Reitoria desta Universidade (Processo n°. 
23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 322/2017, de 
22/05/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante na folha n°. 80 do Processo acima 
mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe C, Professor 

Adjunto) 

Interstício 
Analisado 

Efeitos Financeiros 
e início de 

cômputo de 
interstício 

Nível 2 para o Nível 3 
13/06/2013 

a 
12/06/2015 

30/03/2017 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 571/2017-SUGEP, de 01 de junho de 2017. 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.004086/2017-39, 
  
 RESOLVE: 
  
 CONCEDER ao(à) servidor(a) ARGELIA 
MARIA ARAUJO DIAS SILVA, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1424170, Professor(a) do 
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Regime de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
lotado(a) no(a) Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, baseado 
na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU 
e Decisão da Reitoria desta Universidade (Processo n°. 
23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 290/2017, de 
22/05/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, constante na folha n°. 24 do Processo acima 
mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe D-IV) 

Interstício 
Analisado 

Efeitos Financeiros 
e início de 

cômputo de 
interstício 

Nível 3 para o Nível 4 
05/03/2015 

a 
04/03/2017 

27/03/2017 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 572/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.005575/2017-16, 

 
RESOLVE:  

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de GRADUAÇÃO, 
tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico, de 
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 20/03/2017.  
 

MATRÍ
CULA 

NO
ME 

CARGO 
LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORREL
AÇÃO 

038352
0 

MA
RIA 
DE 

FATI
MA 
DA 

COS
TA 
BRI
TO 

TÉCNIC
O DE 

LABORA
TÓRIO - 
ÁREA 

DB 25% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 573/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017. 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006003/2017-46, 

 
RESOLVE:  
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de GRADUAÇÃO, 
tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico, de 
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 29/03/2017.  
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MATRÍ
CULA 

NOME 
CARG

O 
LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORREL
AÇÃO 

038374
7 

SEVE
RINO 
RAMO

S 
CANDI

DO 

VIGIL
ANTE 

DLOG
S 

25% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 574/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.000360/2017-09, 

 
RESOLVE:  

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de GRADUAÇÃO, 
tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico, de 
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 12/01/2017.  
 

MATRÍ
CULA 

NOM
E 

CARGO 
LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORRE
LAÇÃO 

23563
59 

JEAN 
TEN

ORIO 
MEN
EZES 

ASSISTE
NTE EM 
ADMINIS
TRAÇÃO 

DEIN
FO 

25% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 575/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.005292/2017-66, 

 
RESOLVE:  

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de DOUTORADO, 
tendo direito ao percentual de 75% do vencimento básico, de 
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 14/03/2017.  
 

MATRÍ
CULA 

NOM
E 

CARGO 
LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORRE
LAÇÃO 

196278
1 

MAR
IA 

TÉCNIC
O DE 

DMF
A 

75% DIRETA 

EDN
A 

GOM
ES 
DE 

BAR
ROS 

LABORA
TÓRIO - 
ÁREA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 576/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006535/2017-83, 

 
RESOLVE:  
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de MESTRADO, tendo 
direito ao percentual de 52% do vencimento básico, de acordo 
com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 03/04/2017.  

 
 

MATRÍ
CULA 

NOME 
CAR
GO 

LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORREL
AÇÃO 

238090
9 

ANDE
RSON 
FLAVI

O 
GOME
S DA 
SILVA 

AUDI
TOR 

CIA 52% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 577/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.001254/2017-34, 

 
RESOLVE:  
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de GRADUAÇÃO, 
tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico, de 
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 15/02/2017.  
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MATRÍ
CULA 

NOM
E 

CARGO 
LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORRE
LAÇÃO 

153125
3 

AMA
RA 

MARI
A DE 
SOU
SA 

BARB
OSA 

TÉCNIC
O DE 

LABORA
TÓRIO - 
ÁREA 

UAG 25% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 578/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006168/2017-18, 

 
RESOLVE:  
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de MESTRADO, tendo 
direito ao percentual de 52% do vencimento básico, de acordo 
com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 30/03/2017.  
 

MATRÍ
CULA 

NO
ME 

CARGO 
LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORRE
LAÇÃO 

03837
68 

SU
EL
Y 

MA
RIA 
SIL
VA 
MA
NZI 

BIBLIOTEC
ÁRIO - 

DOCUMEN
TALISTA 

BC 52% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 579/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002584/2017-47, 

 
RESOLVE:  
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de GRADUAÇÃO, 
tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico, de 
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 03/02/2017.  

 

MATRÍ
CULA 

NOME CARGO 
LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORRE
LAÇÃO 

19453
71 

GLEY
DSON 
ALVE
S DE 

BRITO 

TÉCNIC
O DE 

TECNO
LOGIA 

DA 
INFOR

MAÇÃO 

PRO
GEST 

25% DIRETA 

 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 580/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.006172/2017-86, 

 
RESOLVE:  

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de MESTRADO, tendo 
direito ao percentual de 52% do vencimento básico, de acordo 
com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 30/03/2017.  
 

MATRÍ
CULA 

NOME CARGO 
LOT
AÇÃ

O 

PERCE
NTAGE

M 

CORRE
LAÇÃO 

23085
67 

ELISAB
ETE 

ALBUQU
ERQUE 

DOS 
SANTOS 

TÉCNIC
O DE 

LABOR
ATÓRIO 
- ÁREA 

DEP
A 

52% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 581/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.002794/2017-35, 

 
RESOLVE:  
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de MESTRADO, tendo 
direito ao percentual de 52% do vencimento básico, de acordo 
com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 08/02/2017.  
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MATRÍ
CULA 

NOM
E 

CAR
GO 

LOTAÇ
ÃO 

PERCENT
AGEM 

CORREL
AÇÃO 

114413
3 

NAT
HAN 
LIMA 
PES
SOA 

FÍSI
CO 

CENAP
ESQ 

52% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 582/2017 - SUGEP, de 1° de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.000785/2017-18, 

 
RESOLVE:  
 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO 

À QUALIFICAÇÃO ao servidor desta universidade, conforme 
quadro abaixo, por ter concluído o curso de GRADUAÇÃO, 
tendo direito ao percentual de 25% do vencimento básico, de 
acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 30/03/2017.  
 

MATRÍ
CULA 

NOM
E 

CARGO 
LOTA
ÇÃO 

PERCEN
TAGEM 

CORRE
LAÇÃO 

23783
50 

LAIS 
FELIC
IANO 
DE 

SOUZ
A 

ASSISTE
NTE EM 
ADMINIS
TRAÇÃO 

UAC
SA 

25% DIRETA 

 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 583/2017-SUGEP, de 1° de junho de 2017 

  
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.006412/2017-42,  
          
 RESOLVE: 
 
 CONCEDER ao(à) servidor(a) DANIEL 
PORTELA WANDERLEY DE MEDEIROS, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1705569, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) 
no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, consoante Lei n°. 
13.325/2016, Nota n°. 81/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão 
da Reitoria (Processo n°. 23082.019940/2016-81), bem como, 
Decisão nº. 308/2017, de 22/05/2017, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 
n°. 68, do Processo acima mencionado, a seguinte Progressão:  

 
 
 

Promoção por 
Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, 
Nível 4 

Para: Classe “D”, Professor 
Associado, Nível 1 

Interstício 25/05/2015 a 24/05/2017 

Efeitos financeiros e 
início de cômputo de 
interstício 

25/05/2017 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
 Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 584/2017-SUGEP, de 1° de junho de 2017 

 
                    A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.023063/2016-42,  
 
                    RESOLVE:  
 

     CONCEDER Promoção da Classe “D”, com 
denominação de Professor Associado, Nível 04, para a Classe 
“E” com denominação de Professor Titular, Nível 1, ao(à) 
Docente MARIA JOSE DE SENA, Professor(a) do Magistério 
Superior, Matrícula SIAPE nº. 0385042, lotado(a) no(a) 
Departamento de Medicina Veterinária, Regime de Trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, 
referente ao interstício de 15/02/2014 a 17/11/2016, com 
efeitos financeiros a partir de 08/05/2017, com base no 
Artigo13, Inciso III da Resolução n°. 086/2014, de 27/06/2014, 
do Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 297/2017, de 
22/05/2017, da CPPD, constante na folha n°. 76 do Processo 
acima mencionado. 

 
 
 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 
PORTARIA Nº. 585/2017-SUGEP, de 01 de junho de 2017 

 
 
      A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.006813/2017-01, 
 
 RESOLVE: 
  
 AUTORIZAR a concessão do Adicional de 
Insalubridade, grau de exposição médio 10% (dez por cento), 
ao(à) servidor(a) AYONARA DAYANE LEAL MENDES, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
2384553, ocupante do cargo de Técnico em Higiene Dental, 
lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, conforme 
Laudo Técnico Pericial de Reavaliação de Adicional de 
Insalubridade nº. 057/2017-CST, de 26/04/2017, com a 
recomendação da SEGEP/MPOG, de 06/12/2013, em 
consonância com as Orientações Normativas SEGEP/MPOG 
nº. 06, de 18/03/2013, e n°. 04, de 14/02/2017, com efeitos 
financeiros a partir de 26/04/2017, conforme informações 
constantes no Processo acima mencionado. 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 
SUGEP 
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PORTARIA Nº. 586/2017-SUGEP, de 01 de junho de 2017 
 
                     A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.002506/2017-42, 
 
                     RESOLVE: 
 

     Conceder o Reconhecimento de Título e 
Promoção da Classe “B” nível 02, com denominação de 
Professor Assistente, para Classe “C” nível 01, com 
denominação de Professor Adjunto, por ser portador do título 
de Doutor em Saúde Pública, ao(à) servidor(a) FABIANE 
ALVES REGINO, admitida em 17/03/2009, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1689766, Professor 
do Magistério Superior, lotado(a) no(a)  Departamento de 
Ciências Domésticas, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, para fins de 
cômputo de interstício e com efeitos financeiros a partir de 
22/05/2017, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 
PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Reitoria (Processo n°. 
23082.019940/2016-81), bem como, na Decisão nº. 201/2017, 
de 05/05/2017, retificada pela Decisão nº 339/2017, de 
24/05/2017 da Comissão Permanente de Pessoal Docente – 
CPPD, constante na folha n°. 235 do Processo acima 
mencionado. 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº 587/2017 - SUGEP, de 02 de junho de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.009535/2017-35,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a que serão 
utilizadas para a concessão da referida progressão, com 
efeitos financeiros a partir de 02/06/2017. 
 

MAT
RÍCU

LA 

NO
ME  
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EM 
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D II III 
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A 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 
SUGEP 

PORTARIA Nº 588/2017 - SUGEP, de 02 de junho de 2017 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.010162/2017-45,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de 
PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) 
servidor (a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 
acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, 
de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório 
da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 123 h/a, das quais 
120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 17/06/2017. 
 

MAT
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D II III 
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A 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 589/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.022967/2016-51,                                                                               
 
 RESOLVE: 
 
 EFETIVAR no cargo de Assistente em 
Administração, a partir de 02/06/2017, por ter sido aprovado(a) 
em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade 
MARCELLO FERNANDES MEDEIROS, Matrícula SIAPE nº. 
2126079, admitido(a) em 28/05/2014, de acordo com a 
Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o 
Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio 
Probatório e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 
SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 590/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.018477/2016-50, anexos os 
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Processos UFRPE n°(s). 23082.018476/2016-13, 
23082.004857/2015-26, 23082.018265/2013-20 e 
23082.004856/2015-81,   
 
 RESOLVE: 
 
 APROVAR o resultado final da avaliação de 
desempenho docente em Estágio Probatório/Estabilidade, 
do(a) servidor(a) desta Universidade SILVANA NAZARETH DE 
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n°. 2000464 admitido(a) em 
28/02/2013, considerando-o(a) estável, após três anos de 
efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 323/2017-CPPD, de 22/05/2017, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 591/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.020741/2016-15, anexos os 
Processos UFRPE n°(s). 23082.003702/2016-53, 
23082.013229/2015-31, 23082.006714/2015-59 e 
23082.014565/2014-11,   
 
 RESOLVE: 
 
 APROVAR o resultado final da avaliação de 
desempenho docente em Estágio Probatório/Estabilidade, 
do(a) servidor(a) desta Universidade SEVERINO BARROS DE 
MELO, Matrícula SIAPE n°. 1812718 admitido(a) em 
23/10/2013, considerando-o(a) estável, após três anos de 
efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 325/2017-CPPD, de 22/05/2017, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 
SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 592/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.017939/2016-11, anexos os 
Processos UFRPE n°(s). 23082.017938/2016-77, 
23082.013016/2016-91, 23082.013015/2016-46 e 
23082.013014/2016-00,   
 
 RESOLVE: 
 
 APROVAR o resultado final da avaliação de 
desempenho docente em Estágio Probatório/Estabilidade, 
do(a) servidor(a) desta Universidade JEANDSON SILVA 
VIANA, Matrícula SIAPE n°. 1555820 admitido(a) em 
31/07/2008, considerando-o(a) estável, após três anos de 
efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 337/2017-CPPD, de 22/05/2017, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 
SUGEP 

PORTARIA Nº. 593/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.024620/2016-42,  
 
 RESOLVE: 
 
 APROVAR o resultado final da avaliação de 
desempenho docente em Estágio Probatório/Estabilidade, 
do(a) servidor(a) desta Universidade CASSIA LIMA SILVA 
GUSMAO, Matrícula SIAPE n°. 1331726 admitido(a) em 
14/08/2009, considerando-o(a) estável, após três anos de 
efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 301/2017-CPPD, de 22/05/2017, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 594/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.018043/2016-50, anexos os 
Processos UFRPE n°(s). 23082.018042/2016-13, 
23082.018041/2016-61, 23082.018040/2016-16 e 
23082.018039/2016-91,   
 
 RESOLVE: 
 
 APROVAR o resultado final da avaliação de 
desempenho docente em Estágio Probatório/Estabilidade, 
do(a) servidor(a) desta Universidade MARILENE DA SILVA 
LIMA, Matrícula SIAPE n°. 2497252 admitido(a) em 
30/07/2010, considerando-o(a) estável, após três anos de 
efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme a Decisão nº. 336/2017-CPPD, de 22/05/2017, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 
SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 595/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 

 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.017925/2016-06, anexos os 
Processos UFRPE n°(s). 23082.017924/2016-53, 
23082.018997/2015-81, 23082.018996/2015-37 e 
23082.018952/2015-15,   
 
 RESOLVE: 
 
 APROVAR o resultado final da avaliação de 
desempenho docente em Estágio Probatório/Estabilidade, 
do(a) servidor(a) desta Universidade RIAN GABRIEL SANTOS 
PINHEIRO, Matrícula SIAPE n°. 2114959 admitido(a) em 
10/04/2014, considerando-o(a) estável, após três anos de 
efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
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conforme a Decisão nº. 333/2017-CPPD, de 22/05/2017, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 
SUGEP 

 
PORTARIA Nº. 596/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 

 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso da competência 
que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no 
PROCESSO UFRPE Nº. 23082.012457/2017-56,  

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER 01 (um) nível pela PROGRESSÃO POR 

MÉRITO PROFISSIONAL aos servidores Técnico-
Administrativos pertencentes ao Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, referente ao mês de JUNHO/2017, conforme art. 
10, parágrafo 2º, da Lei nº. 11.091, de 12/01/2005 e art.10-A, 
da Medida Provisória nº. 431, de 15/05/2008, regulamentada 
pela Lei nº. 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme 
Memorando n°. 206/2017-DAD/CDP/SUGEP, de 01/06/2017, 
constante na folha n°. 01 do Processo acima mencionado. 
Abaixo informações dos servidores em tela: 
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4/20
17 

22
59
73
3 

ANGELITA 
DANIELLE 
GOUVEIA DA 
SILVA 

UA
ST 

PSICOLOGO
-AREA 

E 01 
0
2 

28/0
4/20
17 

22
13
30
5 

ARNALDO 
SALES DE 
LIMA FILHO 

UA
G 

TECNICO 
DE 

LABORATO
RIO AREA 

D 01 
0
2 

13/0
5/20
17 

15
51
63
1 

CAROLINA DE 
ANDRADE 
MORENO 
FERNANDES 

UA
G 

TECNICO 
DE 

LABORATO
RIO AREA 

D 07 
0
8 

04/0
4/20
17 

19
61
01
6 

CLAUDIA 
GOMES DE 
AQUINO 

UA
G 

ASSISTENT
E DE 

LABORATO
RIO 

C 03 
0
4 

10/0
4/20
17 

17
62
29
0 

CLAYTON DE 
MENDONCA 
JULIAO 

UAI AUDITOR E 04 
0
5 

06/0
5/20
17 

10
80
98

DENIZE 
SIQUEIRA DA 
SILVA 

REI
TO
RIA 

AUXILIAR 
DE 

LABORATO
B 11 

1
2 

28/0
2/20
17 

1 RIO 

16
39
40
6 

EVANILSON 
PAULINO DA 
SILVA 

EE
CA
C-
PR
PP 

TECNICO 
EM 

AGROPECU
ARIA 

D 02 
0
3 

01/0
4/20
17 

15
55
19
0 

GEYZA LEYDE 
CAMELLO 
LUSTOSA 

REI
TO
RIA 

SECRETARI
O 

EXECUTIVO 
E 07 

0
8 

07/0
5/20
17 

21
25
12
5 

GUSTAVO 
MIRANDA 
GUSMAO 

DA
G 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 02 
0
3 

29/0
5/20
17 

14
76
46
4 

IVONEIDE 
MENDES DA 
SILVA 

DQ 

ASSISTENT
E DE 

LABORATO
RIO 

C 08 
0
9 

08/0
5/20
17 

19
28
59
6 

JENER DAVID 
GONCALVES 
DOS SANTOS 

UA
G 

FARMACEU
TICO-

HABILITACA
O 

E 02 
0
3 

17/0
5/20
17 

24
20
46
3 

JESIEL 
RODRIGUES 
DE LIMA 

UA
G 

TECNICO 
EM 

ASSUNTOS 
EDUCACION

AIS 

E 07 
0
8 

01/0
5/20
17 

16
07
64
5 

JORGE VIEIRA 
RODRIGUES 

UA
ST 

TEC DE 
TECNOLOGI

A DA 
INFORMACA

O 

D 05 
0
6 

09/0
4/20
17 

18
67
78
0 

JOYCE 
VASCONCELO
S COUTINHO 
DOS REIS 

DA
G 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 04 
0
5 

25/0
5/20
17 

21
25
34
3 

JULIANA 
AZEVEDO 
DOS SANTOS 

PR
EG 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 02 
0
3 

28/0
5/20
17 

21
24
31
5 

JULIANA 
PEREIRA 
FERREIRA 

PR
PP
G 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 02 
0
3 

29/0
5/20
17 

10
58
90
6 

JULIO CESAR 
TENORIO DE 
AZEVEDO 

DQ 

TECNICO 
DE 

LABORATO
RIO AREA 

D 13 
1
4 

27/0
4/20
17 

10
90
19
9 

LEOVIGILDO 
PEREIRA 
JUNIOR 

DL
OG
S 

MOTORISTA C 13 
1
4 

09/0
5/20
17 

22
58
69
7 

LIDIANE 
MACEDO 
ALVES DE 
LIMA 

DQ 

TECNICO 
DE 

LABORATO
RIO AREA 

D 01 
0
2 

03/0
5/20
17 

18
86
05
9 

LORENA 
ADAO 
VESCOVI 
SELLOS 
COSTA 

DM
V 

MEDICO 
VETERINARI

O 
E 01 

0
2 

19/0
5/20
17 

17
43
64
3 

MARCELO 
RICARDO DE 
OLIVEIRA 

DQ 

TECNICO 
DE 

LABORATO
RIO AREA 

D 05 
0
6 

26/0
5/20
17 

15
56
05
9 

MIGUEL 
GUSTAVO DE 
FIGUEIREDO 
DA SILVA 

BC 

BIBLIOTECA
RIO-

DOCUMENT
ALISTA 

E 07 
0
8 

10/0
5/20
17 

19
74

PRISCILA 
ALVES BRAGA 

PR
PP

TECNICO 
EM 

E 03 
0
4 

15/0
4/20
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83
0 

G ASSUNTOS 
EDUCACION

AIS 

17 

14
77
08
1 

RAFAEL 
ALVES 
MARINO 

DA
G 

TECNICO 
EM 

CONTABILID
ADE 

D 08 
0
9 

09/0
5/20
17 

18
67
79
0 

RAFAEL 
MEDEIROS DE 
OLIVEIRA 

PR
OP
LAN 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 04 
0
5 

30/0
5/20
17 

17
14
07
0 

RAPHAELA 
CAMPELO 
PATRICIO 

DE 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 05 
0
6 

21/0
4/20
17 

22
56
37
6 

RENATA 
ALBUQUERQU
E DE FREITAS 

UA
CS
A 

TECNICO 
EM 

ASSUNTOS 
EDUCACION

AIS 

E 01 
0
2 

07/0
4/20
17 

21
24
89
4 

RITA DE 
CASSIA 
FLORENCIO 
VIEIRA 

PR
OA
D 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 02 
0
3 

28/0
5/20
17 

21
24
96
1 

RODRIGO 
LUIZ COSTA 
CAVALCANTI 

PR
OA
D 

ECONOMIST
A 

E 02 
0
3 

28/0
5/20
17 

21
24
36
8 

ROGERIO 
JOSE DOS 
SANTOS 

DA
P/S
UG
EP 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 02 
0
3 

28/0
5/20
17 

21
16
27
5 

SANDRA 
HELENA DA 
CONCEICAO 
CAMPOS 

UA
ST 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 02 
0
3 

22/0
5/20
17 

10
92
45
8 

SISTENES 
JOSE VIDAL 

CM
AN
UT 

BOMBEIRO 
HIDRAULIC

O 
B 12 

1
3 

22/0
5/20
17 

24
75
20
5 

SIVALDO 
CORREIA DA 
SILVA 

BC 
SECRETARI

O 
EXECUTIVO 

E 04 
0
5 

30/0
5/20
17 

18
68
64
8 

TACIANA 
MARIA 
MARQUES DE 
ALBUQUERQU
E 

NU
RIC 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 04 
0
5 

30/0
5/20
17 

10
82
28
9 

WELMITON 
CORREIA 
LIMA 

CM
AN
UT 

BOMBEIRO 
HIDRAULIC

O 
B 12 

1
3 

22/0
5/20
17 

21
24
84
9 

WILKA MAYRA 
FERREIRA 
GOMES 
MONTEIRO 

CA
ME 

ASSISTENT
E EM 

ADMINISTR
ACAO 

D 02 
0
3 

28/0
5/20
17 

21
15
17
3 

YARA 
MENDES DE 
MELO 

ALP
/SU
GE
P 

AUX EM 
ADMINISTR

ACAO 
C 02 

0
3 

16/0
4/20
17 

 
 
 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 

SUGEP 

 
 
 

 
PORTARIA Nº. 597/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017 

 
 
 A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta 
no Processo UFRPE nº. 23082.007483/2017-62, 
 
 RESOLVE: 
 
 AUTORIZAR a continuidade da concessão do 
Adicional de Insalubridade, grau médio 10% (dez por cento), 
ao(à) servidor(a) FABIO EDUARDO CAMPELO DE BORBA 
MARANHÃO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº. 0384923, ocupante do cargo Auxiliar de 
Agropecuária, lotado(a) no(a) Departamento de Medicina 
Veterinária, conforme Laudo Técnico Pericial de Reavaliação 
de Adicional de Insalubridade nº. 063/2017-CST, de 
04/03/2017, em consonância com as Orientações Normativas 
SEGEP/MPOG nº. 06, de 18/03/2013, e n°. 04, de 14/02/2017, 
com efeitos financeiros a partir de 04/03/2017, conforme 
informações constantes no Processo acima mencionado. 
 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – 
SUGEP 

  

UACSA 

                   
PORTARIA N.º 05/2017/DGA/UACSA, DE 25 DE MAIO DE 
2017 
 
 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
 

R E S O L V E: 
 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
 
 

BANCA SIAPE Área/Matéria 

Robson José Silva 1259910 Estruturas 

Fernanda Wanderley Correa 
de Araújo 

1958578 

Cecília Maria Mota Silva Lins 2321565 

 
 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 
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PORTARIA N.º 06/2017/DGA/UACSA, DE 25 DE MAIO DE 
2017 
 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
 
 

BANCA SIAPE Área/Matéria 
Robson José Silva 1259910 Hidrologia/Hidráulica 

e Saneamento Fernanda Wanderley 
Correa de Araújo 

1958578 

Cecília Maria Mota Silva 
Lins 

2321565 

 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 

 
PORTARIA N.º 07/2017/DGA/UACSA, DE 25 DE MAIO DE 
2017 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
 
 

BANCA SIAPE Área/Matéria 

Amanda Souza de Paula 2139359 Circuitos 
Elétricos Fernando Gonçalves de 

Almeida Neto 
2240395 

Roberto Kenji Hiramatsu 2364447 

 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 

 
PORTARIA N.º 08/2017/DGA/UACSA, DE 25 DE MAIO DE 
2017 
 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 

R E S O L V E: 
 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
 
 

BANCA SIAPE Área/Matéria 

Amanda Souza de Paula 2139359 SistemasElétricos 

Fernando Gonçalves de 
Almeida Neto 

2240395 

Roberto Kenji Hiramatsu 2364447 

 
 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 

 
PORTARIA N.º 09/2017/DGA/UACSA, DE 25 DE MAIO DE 
2017 
 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
 
 

BANCA SIAPE Área/Matéria 

Amanda Souza de Paula 2139359 Sistemasde 
Controle Fernando Gonçalves de 

Almeida Neto 
2240395 

Roberto Kenji Hiramatsu 2364447 

 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 

 
PORTARIA N.º 10/2017/DGA/UACSA, DE 30 DE MAIO DE 
2017 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
 

R E S O L V E: 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
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BANCA SIAPE Áreas/Matérias 
João Baptista Manuel 1975546 Máquinas 

Térmicas 
 
Termodinâmica 
e Transmissão 
de Calor 

Euclides Apolinário Cabral de 
Pina 

1885763 

Rogério Soares da Silva 1899895 

 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 

 
PORTARIA N.º 11/2017/DGA/UACSA, DE 30 DE MAIO DE 
2017 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
 

R E S O L V E: 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
 
 

BANCA SIAPE Áreas/Matérias 

Marcos Gomes Ghislandi 2144771 Fenômenos de 
Transporte e 
Reologia 

José Fernando Dagnone 
Figueiredo 

2142538 

Yana Batista Brandão 2645355 
 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 

 
PORTARIA N.º 12/2017/DGA/UACSA, DE 30 DE MAIO DE 
2017 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
 

R E S O L V E: 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
 
 

BANCA SIAPE Áreas/Matérias 

Juliana de Castro Macêdo 
Fonsêca 

2144620 Materiais 
Cerâmicos 

Marcos Gomes Ghislandi 2144771 

José Fernando Dagnone 
Figueiredo 

2142538 

 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 

PORTARIA N.º 13/2017/DGA/UACSA, DE 30 DE MAIO DE 
2017 
 
 
  O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, 
no uso das atribuições legais e estatutárias, conferidas pela 
Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
  Nomear os docentes abaixo relacionados 
para compor a COMISSÃO AVALIADORA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERFIS – Edital 
Específico 03/2017 para provimento de vaga de docente da 
Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA/UFRPE. 
 
 

BANCA SIAPE Áreas/Matérias 
Marcos Gomes Ghislandi 2144771 Processos de 

Fabricação 
Metálica 

José Fernando Dagnone 
Figueiredo 

2142538 

Rogério Soares da Silva 1899895 
 
 
 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
DIRETOR GERAL E ACADÊMICO 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 


